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PORTARIA Nº 174, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012. 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 29 de agosto 

de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º   Designar o servidor ELIAS MARQUES COTRIM, matrícula SIAPE , 

CPF nº 539.358.371-00, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

Contrato nº 32/2010, Processo nº 04600.002429/2010-11, celebrado com a empresa LTA-RH 

INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA, para aquisição e instalação de 

dois servidores de rede para gerenciamento de banco de dados. 

 

Art. 2º  Designar, também, o servidor DOUGLAS RAFAEL DE CASTRO 

AGUIAR, matrícula SIAPE 1686782, CPF nº: 015.796.481-77, como substituto eventual na 

ausência ou impedimento legal do titular. 

 

Art. 3º  Revogar as disposições em contrário. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

AILA VANESSA DAVID DE OLIVEIRA CANÇADO 

Diretora de Gestão Interna 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Atos da Diretoria de Gestão Interna 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
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PORTARIA Nº 175, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012. 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 29 de agosto 

de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor JUVENAL GONÇALVES DE SOUSA LIMA, 

Matrícula SIAPE nº 0666814 e CPF nº 184.677.921-91, como gestor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 33/2008, Processo nº 04600.000083/2008-94, 

firmado com a AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL LTDA., cujo objeto o 

serviço de assitência à saúde suplementar, com planos de adesão voluntária, aos servidores ativos 

e inativos, seus dependentes, pensionistas, abrangendo exames periódicos dos servidores ativos 

e, também, o serviço de exames periódicos dos demais servidores ativos da Escola Nacional de 

Administração Pública – ENAP, que não aderirem ao Plano.  

 

Art. 2º Designar, também, a servidora ELIENE   PEREIRA DA SILVA DIAS, 

Matrícula SIAPE nº 1335351 e CPF nº. 305.013.002-44, como substituta eventual na ausência ou 

impedimento legal do titular. 

 

Art. 3º  Revogar as disposições em contrário. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

AILA VANESSA DAVID DE OLIVEIRA CANÇADO 

Diretora de Gestão Interna 

 
 

Atos da Diretoria de Gestão Interna 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 


